
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLE n° 017/2025 -Projeto de Lei do  Executivo.

Autoria do  projeto:  Prefeito  Municipal Celso Florêncio de Souza.

Assunto   do   projeto:    Estabelece   a   estrutura   e   as   regras   de   funcionamento   dos   Conselhos

Deliberativo e  Fiscal  e do Comitê de lnvestimentos do  Regime de  Previdência Social dos Servidores

Públicos do  Município de Jacareí.

PARECER N° 133.1/2025/SAJ/RRV

Ementa:  Projeto  de  Lei  Municipal.  Estabelece  a

estrutura   e   as   regras   de   funcionamento   dos

Conselhos  Deliberativo  e  Fiscal  e  do  Comitê  de

lnvestimentos  do  Regime  de  Previdência  Social

dos     Servidores     Públicos     do     Município    de

Jacareí.  Art.  30,  1,  CF/88.  Art.  40,  I  e  111,  e Art.  60,

da        LOM.       Portaria       MTP       n°        1.467/22.

Possibilidade.

1.         DO RELATÓRIO

1.        Trata-se de  proj.eto  de  Lei,  de autoria  do  prefeito celso,  pelo

qual   se   busca   estabelecer   a   estrutura   e   as   regras   de   funcionamento   dos   Conselhos

Deliberativo  e  Fiscal  e  do  Comitê  de  lnvestimentos  do  Regime  de  Previdência  Socjal  dos

Servidores Públicos do Município de Jacareí.

2.        Na  Mensagem  que  acompanha  o  texto  do  projeto,  o  autor

informa que a  intenção legislativa é atualizar as competências dos
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tabelecidas   na   Portaria   MTP   n°   1.4672022   do   Ministério  do  Trabalho   e   Previdência,

tando o presente PLE de acordo com a Agenda 2030.

11.        DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.         0   art.    30,    inciso    1,    da    Constituição    Federal    autoriza    o

Muriicjtiio a legislar sobre assuntos de interesse local.

2.          Oart.40,incisoslelH,da  LOMassimdisciplina:

"Art.   40.    São    de    iniciativa    exc/usiva    do    Prefeito   as    leis   que

disponham sobre:

I   -   críação,   transformação   ou   extinção   de   cargos,   funções   ou
empregos    púb/icos    na   Administração    Direta   e   autárquica    ou
aumento de sua remuneração;

111    -    criação,    estruturação    e    atribuições    das    Secretarias    ou

departamentos  equivalentes  e  órgãos  da  Administração  Púb/ica;"

(g.n.).

3.        Já  o  art.  60  da   LOM  estabelece  que  compete  ao  Prefeito

defender os interesses do Município' .

4.        A  gestão  administrativa,  oo/ s4Ía  i/ez  compete  ao  Prefeito

que,  nos  presentes  autos,  visa  atender  interesse da  Administração  Pública  Municipal, por

sua autarquia (IPMJ).

5.        Com     isso,     alisando     todo     o     conteúdo     apresentado,

verificamos que o  Executivo  Municipal observou  os ditames constitucionais e  legais.

111.      DACONCLUSÃ0

1.         Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta,  j.ulgamos  que  ela  não  apresenta

u
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qualquer   impedimento   que   impeça   a   sua   tramitação   legislativa,   motivo   pe!o   qual

entendemos que o proj.eto ÍÜ e/icomfró a_ofo a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.        A   propositura   deverá   ser   submetida   às   Comissões   de   a)

Constituição e Justiça e b) Finanças e Orçamento.

3.       Est;Ê é o pai[ecí5T, opinativoe não vinculante.

4.        Ao setorde proposituras, para prosseguimento.

Jacareí, 29 de abril de 2025.

`,!.~.

RENATA RAMOS VTEIRA

CONSULTOR JURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902

ACOLHO o parecer, por seus próprios fundamentos.

À Secretaria  Legislativa, para,,prosseguimento.
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